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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 02911.997 

Assegura a livre organização de Grêmios Estudantis e dá 
outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º . É livre a organi::ação de Grêmios Estudantis nos 
estabelecimentos municipais de ensino . 

Art. 2º. A Direção dos estabelecimentos municipais de ensino e a 
Secretaria Municipal de Educação darão todo apoio necessário para a 
organi::,ação dos Grêmios Estudantis . 

Parágrafo Único . Em nenhuma hipótese poderá a Direção e/ou a 
Secretaria Municipal de Educação buscar influenciar na composição da 
Diretoria dos Grêmios . 

Art. 3º. Quando houver disponibilidade de espaço flsico, poderá a 
Direção do estabelecimento de ensino fornecer sala para funcionamento do 
Grêmio . 

rt. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
s s disposições em contrário . 

, , a Desembargador Danton Bastos, nº01, Centro, Fone: (027)756, 1355, Cep 29,800-000 - Barra de São Francisco-ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 08 de maig/de 1.997 . 
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